
 
 
 
 
 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE PERNAMBUCO – CREA-PE 

DIVISÃO DE APOIO AOS COLEGIADOS – DACL  
  
 

SÚMULA DE REUNIÃO 
  

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO – CEEST  
REUNIÃO ORDINÁRIA N°. 10 
DATA: 01 de julho de 2020 
LOCAL: Por videoconferência 
HORÁRIO: 18h30     fls.1 / 6 
__________________________________________________________________________________ 

Av. Gov. Agamenon Magalhães, 2978 – Espinheiro – Recife/PE – CEP: 52020-000 – Fone/Fax: (81) 3423-4383 – R. 236 
Site: www.creape.org.br – e-mail: apoio@creape.org.br 

 

1. Verificação de Quorum  

Presentes os Conselheiros Titulares:  Rômulo Fernando Teixeira Vilela e Ronaldo Borin.  

2. Comunicação de Licença  

Luiz Antônio de Melo e Audenor Marinho de Almeida. 

3. Aprovação das Súmulas da 6ª Reunião Extraordinár ia e da 7ª, 8ª e 9ª Reunião Ordinária da 
CEEST, realizadas em 30 de abril, 06 e 20 de maio e  03 de junho de 2020, respectivamente.  

Não houve. 

4. Ordem do Dia 

4.1. Plano de Trabalho, exercício 2020.  
 
Foram debatidos alguns pontos, porém foi retirado de pauta e pautado para a próxima reunião, em 
virtude da necessidade alguns ajustes.  
 
4.2. Delegação de competência à Chefia da Divisão d e Acervo Técnico do Crea-PE – DATE 
para a realização dos procedimentos necessários, em  atendimento ao disposto na 
Resolução nº 1.025/2 009 do Confea, com o objetivo de anular a Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, quando da sua análise, na ocorrência constante  do inciso 
I do art. 25 da citada resolução e dá outras provid ências.  
 
Após análise do assunto, a Câmara decidiu aprovar a delegação. 
 
4.3. Processos para aprovação do parecer fundamenta do: 
 
       4.3.1. Processo nº 200.070.203/2017 
                 Requerente:  Dayvson Lima da Silva    
                 Assunto:  Consulta de Atribuições  
 
Após análise da documentação apresentada e da legislação em vigor, a Câmara aprovou o 
parecer do relator, Conselheiro Audenor Marinho de Almeida, que concluiu que o requerente não 
possui atribuições para elaboração de laudos sobre nível de ruído.  
 
       4.3.2. Processo nº 200.134.970/2020 
                 Requerente:  Alison Van Der Linden de Almeida 
                 Assunto:  Anotação de Curso 
 
Após análise da documentação apresentada e da legislação em vigor, a Câmara aprovou o 
parecer do relator, Conselheiro Audenor Marinho de Almeida, que foi favorável ao deferimento da 
anotação de curso em nível de Especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho, em 
nome do profissional Alison Van Der Linden de Almeida, concedendo-lhe o título de Engenheiro de 
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Segurança do Trabalho, código 424-01-00 e as atribuições regidas pelo Artigo 4º da Resolução nº 
359/1991, do Confea. 
 
       4.3.3. Processo nº 200.135.605/2020 
                 Requerente:  Jairo Raposo Junior 
                 Assunto:  Anotação de Curso 
 
Considerando que após análise da documentação apresentada e da consulta ao Crea-SP, não 
ficou evidente a identificação do polo presencial frequentado pelo requerente, as atividades 
desenvolvidas, as correspondentes cargas horárias e os comprovantes de presença. Então, diante 
do exposto, a Câmara aprovou o parecer do relator, Conselheiro Audenor Marinho de Almeida, 
colocando o processo em exigência, ao tempo que oficia o Crea-SP, onde o curso e a instituição 
encontram-se cadastrados, para que sejam obtidas informações adicionais sobre o projeto 
pedagógico, no que se relaciona à obrigatoriedade de o aluno participar de atividades acadêmicas 
presenciais.  
                   
       4.3.4. Processo nº 200.134.638/2020 
                 Requerente:  Nálen Jaci Oliveira Avelino  
                 Assunto:  Anotação de Curso 
 
Após análise da documentação apresentada e considerado que não ficou evidente a identificação 
do polo presencial frequentado pela requerente, as atividades desenvolvidas, as correspondentes 
cargas horárias e os comprovantes de frequência, a Câmara aprovou o parecer do relator, 
Conselheiro Audenor Marinho de Almeida, colocando o processo em exigência, ao tempo que 
oficia a instituição de ensino, a fim de que a mesma apresente Declaração em papel timbrado, 
contendo tais informações. 
 
       4.3.5. Processo nº 200.135.911/2020  
                 Requerente:  Alfrêdo José Batista da Silva 
                 Assunto:  Nulidade de ART 
 
Após análise da documentação apresentada para anulação da ART inicial PE20180327990, que foi 
registrada no Crea-PE, sendo referente a uma atividade desenvolvida no Estado do Ceará, 
considerando que não ficou claro se trata-se “da elaboração de um projeto ou da execução de uma 
obra”, a Câmara aprovou o parecer do relator, Conselheiro Audenor Marinho de Almeida, para que 
seja realizada diligência ao requerente, questionando-o sobre o efetivo serviço realizado em favor 
da contratante, e para que ele apresente cópia do contrato de prestação de serviços firmado entre 
as partes.    
 
       4.3.6. Processo nº 200.135.907/2020 
                 Requerente:  Alfrêdo José Batista da Silva   
                 Assunto:  Nulidade de ART 



 
 
 
 
 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE PERNAMBUCO – CREA-PE 

DIVISÃO DE APOIO AOS COLEGIADOS – DACL  
  
 

SÚMULA DE REUNIÃO 
  

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO – CEEST  
REUNIÃO ORDINÁRIA N°. 10 
DATA: 01 de julho de 2020 
LOCAL: Por videoconferência 
HORÁRIO: 18h30     fls.3 / 6 
__________________________________________________________________________________ 

Av. Gov. Agamenon Magalhães, 2978 – Espinheiro – Recife/PE – CEP: 52020-000 – Fone/Fax: (81) 3423-4383 – R. 236 
Site: www.creape.org.br – e-mail: apoio@creape.org.br 

 

Após análise da documentação apresentada para anulação da ART inicial PE20180327985, que foi 
registrada no Crea-PE, sendo referente a uma atividade desenvolvida no Estado do Ceará, 
considerando que não ficou claro se trata-se “da elaboração de um projeto ou da execução de uma 
obra”, a Câmara aprovou o parecer do relator, Conselheiro Audenor Marinho de Almeida, para que 
seja realizada diligência ao requerente, questionando-o sobre o efetivo serviço realizado em favor 
da contratante, e para que ele apresente cópia do contrato de prestação de serviços firmado entre 
as partes.    
 
       4.3.7. Processo nº 200.135.906/2020  
                 Requerente:  Alfrêdo José Batista da Silva  
                 Assunto:  Nulidade de ART 
 
Após análise da documentação apresentada para anulação da ART inicial PE20180301302, que foi 
registrada no Crea-PE, sendo referente a uma atividade desenvolvida no Estado da Bahia, 
considerando que o profissional registrou a ART como responsável pela execução da obra técnica 
no estado diferente do registro da ART o que caracteriza um erro insanável, a Câmara aprovou o 
parecer do relator, Conselheiro Audenor Marinho de Almeida, que diante do exposto, foi favorável à 
nulidade da ART PE20180301302, pelo fato de a circunscrição onde a atividade foi desenvolvida 
ser distinta daquela do registro da ART. 
 
       4.3.8. Processo nº 200.135.879/2020 
                 Requerente:  Alfrêdo José Batista da Silva    
                 Assunto:  Nulidade de ART 
 
Após análise da documentação apresentada para anulação da ART inicial PE20180295369, que foi 
registrada no Crea-PE, sendo referente a uma atividade desenvolvida no Estado do Rio Grande do 
Norte, considerando que o profissional registrou a ART como responsável pela execução da obra 
técnica no estado diferente do registro da ART o que caracteriza um erro insanável, a Câmara 
aprovou o parecer do relator, Conselheiro Audenor Marinho de Almeida, que diante do exposto, foi 
favorável à nulidade da ART PE20180295369, pelo fato de a circunscrição onde a atividade foi 
desenvolvida ser distinta daquela do registro da ART. 
 
       4.3.9. Processo nº 200.135.862/2020     
                 Requerente:  Alfrêdo José Batista da Silva 
                 Assunto:  Nulidade de ART 
 
Após análise da documentação apresentada para anulação da ART inicial PE20180287306, que foi 
registrada no Crea-PE, sendo referente a uma atividade desenvolvida no Estado do Rio Grande do 
Norte, considerando que o profissional registrou a ART como responsável pela execução da obra 
técnica no estado diferente do registro da ART o que caracteriza um erro insanável, a Câmara 
aprovou o parecer do relator, Conselheiro Audenor Marinho de Almeida, que diante do exposto, foi 
favorável à nulidade da ART PE20180287306, pelo fato de a circunscrição onde a atividade foi 
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desenvolvida ser distinta daquela do registro da ART. 
 
       4.3.10. Processo nº 200.126.027/2020 
                   Requerente:  Francisco Alberto Lucas de Souza 
                   Assunto:  Registro Definitivo de Pessoa Física 
 
Após análise da documentação apresentada e da legislação em vigor, a Câmara aprovou o 
parecer do relator, Conselheiro Audenor Marinho de Almeida, que foi favorável ao deferimento do 
registro definitivo de pessoa física do curso Técnico de Nível Médio em Segurança do Trabalho, 
em nome do profissional Francisco Alberto Lucas de Souza, concedendo-lhe o título de Técnico de 
Segurança do Trabalho, código 423-01-00, com as atribuições previstas na Portaria Ministerial nº 
3.275, de 21/09/1989. 
 
4.4. Processos novos para análise e parecer fundame ntado: 
 
       4.4.1. Processo nº 200.136.214/2020 
                 Requerente:  Ricardo Joaquim da Silva 
                 Assunto:  Consulta de Atribuições 
   
    4.4.2. Processo nº 200.136.459/2020 
                 Requerente:  Carlos Magno Gurgel 
                 Assunto:  Nulidade de ART 
   
    4.4.3. Processo nº 200.136.458/2020 
                 Requerente:  Carlos Magno Gurgel  
                 Assunto:  Nulidade de ART 
   
    4.4.4. Processo nº 200.136.456/2020 
                 Requerente:  Carlos Magno Gurgel  
                 Assunto:  Nulidade de ART 
   
    4.4.5. Processo nº 200.136.441/2020 
                 Requerente:  Carlos Magno Gurgel 
                 Assunto:  Nulidade de ART 
   
    4.4.6. Processo nº 200.136.432/2020 
                 Requerente:  Carlos Magno Gurgel  
                 Assunto:  Nulidade de ART 
   
    4.4.7. Processo nº 200.136.438/2020 
                 Requerente:  Carlos Magno Gurgel  
                 Assunto:  Nulidade de ART 
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    4.4.8. Processo nº 200.136.437/2020  
                 Requerente:  Carlos Magno Gurgel  
                 Assunto:  Nulidade de ART 
 
       4.4.9. Processo nº 200.136.431/2020 
                 Requerente:  Carlos Magno Gurgel 
                 Assunto:  Nulidade de ART 
   
    4.4.10. Processo nº 200.135.219/2020 
                   Requerente:  José Cesar Araújo da Silva  
                   Assunto:  Anotação de Curso 
 
       4.4.11. Processo nº 200.134.504/2020 
                   Requerente:  Francisco Tassio Coelho da Silva  
                   Assunto:  Anotação de Curso 
 
Em virtude de estarem presentes na referida reunião apenas o coordenador Ronaldo Borin e o 
conselheiro Rômulo Fernando Teixeira Vilela, todos os processos do item “4.4. Processos para 
análise e parecer fundamentado” foram distribuídos entre os membros da Câmara para análise, 
parecer e relatoria na próxima reunião. 
 
4.5. Processos para análise do retorno da diligênci a: 
 
       4.5.1. Processo nº 200.123.744/2019 
                 Requerente: Severic Gleybson da Silva  
                 Assunto: Anotação de Curso        
 
Processo distribuído para análise, parecer e relatoria na próxima reunião. 

  5. Comunicações  

5.1. – Do Coordenador :  
 
       5.1.1. CI nº 019/2019-PRES, da Presidência do Crea- PE 
                 Assunto: Indicação de fiscalização de Acobertamento Profissional, em complementação 

à CI nº 003/2019-PRES, de 25/03/2019. 
 
       5.1.2. Ofício Circular nº 1/2020 do CONFEA  
                 Assunto:  Orienta aos Creas sobre emissão ou registro de atestado de capacidade 

técnico-operacional de empresas licitantes no âmbito dos Conselhos Regionais 
– Anexo: Cópia da Decisão nº PL-2294/2019. 

 
       5.1.3. CI nº 009/2020-PRES, da Presidência d o Crea-PE, de 13/03/2020 
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    Assunto: Indicação de Fiscalização Acobertamento Profissional 
 

Todos os itens dos Informes do Coordenador foram retirados de pauta e pautados para a próxima 
reunião, devido a necessidade de uma maior análise do assunto.  
 
5.2. – Dos Coordenador Adjunto:  Não houve. 
 
5.3. – Dos Conselheiros:  Não houve. 

  6. Extra Pauta  

6.1. Processo nº 200.137.309/2020  
       Requerente:  Emerson José da Silva  
       Assunto:  Anotação de Curso   
 
Processo distribuído para análise, parecer e relatoria na próxima reunião. 

  7. Encerramento  

Às 19 horas e 10 minutos do dia supracitado, o Coordenador em Exercício Ronaldo Borin deu por 
encerrada a reunião. 
 
 
 
 

ENG. DE PROD./SEG. TRAB. RONALDO BORIN  
Coordenador em Exercício da CEEST 

 

 

Membros que aprovaram es ta Súmula:  

LUIZ ANTÔNIO DE MELO: 

AUDENOR MARINHO DE ALMEIDA: 

RÔMULO FERNANDO TEIXEIRA VILELA: 

RODRIGO DE ALMEIDA VILELA: 

RONALDO BORIN: 

EDNALDO BARBOSA DE SOUZA: 

 
 


